
74  diário oficial Nº 35.708 Quinta-feira, 08 de FeVeReIRO de 2024

anos até a data de posse de que tratam os incisos i e ii;
art. 5º compete ao cPa:
i - acompanhar o cedca na elaboração e implementação das políticas 
voltadas aos direitos da criança e do adolescente e demais competências 
do conselho estabelecidas na lei nº 5.819, de 11 de fevereiro de 1994;
ii - apresentar ao cedca propostas de pautas, resoluções, campanhas 
sobre os direitos da criança e do adolescente e temas para deliberação;
iii - participar dos encontros e assembleias do cedca, com direito à voz, 
na forma desta resolução;
iv - fomentar discussões e elaboração de propostas a serem apresenta-
das ao cedca;
v - Propor, organizar e divulgar, no âmbito do estado do Pará a participa-
ção, consultas públicas na temática dos direitos da criança e do adoles-
cente, bem como sistematizar seus resultados e apresentar ao cedca;
vi - opinar sobre o Plano de aplicação do fundo estadual para a criança 
e o adolescente;
vii - acompanhar as ações do cedca voltadas ao fomento da participação 
de adolescentes nos conselhos municipais dos direitos da criança e do 
adolescente;
viii - propor o modelo da composição do cPa nas gestões seguintes, 
conforme definido no § 1º do art. 4º;
ix - Participar de eventos relacionados aos direitos da criança e do ado-
lescente;
x - Participar da organização da conferência estadual dos direitos da 
criança e do adolescente enquanto membro da comissão organizadora;
xi - participar da organização das conferências municipais dos direitos da 
criança e do adolescente, nas formas deliberadas pelo conselho estadual 
e nacional;
art. 6º o cPa atuará das seguintes formas:
i - continuada no ambiente virtual de participação;
ii - Presencial por meio de dois encontros anuais;
iii - por representação na coordenação colegiada do cedca, por meio de 
dois de seus membros a ser escolhido/a pelo cPa;
iv - Nas assembleias Pleno do cedca, por meio de dois representantes, 
a ser escolhido/a pelo cPa;
v - em reuniões, seminários, grupos de trabalho e demais eventos, quan-
do convidados/as;
§ 1º Caberá ao CPA a definição dos membros que o representarão nos 
casos previstos nos incisos iii, iv e v, levando em consideração a diversi-
dade de gênero, etnia e territorialidade;
§ 2º No caso da participação prevista no inciso iv, a demanda deve ser 
realizada com, no mínimo, um mês de antecedência, salvo exceções a 
serem deliberadas pela coordenação colegiada do conselho, sendo ne-
cessária a organização pelo CEDCA de momento específico, sem prejuízo 
da participação dos adolescentes no restante da assembleia.
§ 3º Nas atividades do cPa, serão garantidos recursos humanos e tec-
nológicos para participação de adolescentes com deficiência e/ou neuro 
divergentes, como também serão promovidas adaptações da metodologia 
e conteúdo adequados às especificidades de cada deficiência.
cAPítuLo iii – DAS coMPEtêNciAS Do cEDcA/SEAStER
art. 7º. compete ao cedca:
i - fomentar e apoiar a criação dos espaços de participação de adolescen-
tes no âmbito do conselho estadual e municipais de direito;
ii - Monitorar semestralmente a implementação desta resolução no âm-
bito do estado, naquilo que compete a este cedca;
iii - realizar eleição para composição do cPa, conforme previsto no i e 
ii, art. 4º.
iv - organizar os encontros presenciais do cPa;
V - Preparar espaços específicos dentro das suas Assembleias Ordinárias 
para receber os representantes dos cPa, conforme previsto no § 2º do 
artigo 6º;
vi - consultar o cPa sobre o Plano de aplicação do fundo estadual para a 
criança e o adolescente;
vii - deliberar recursos do fundo estadual para a criança e o adolescente 
necessários para a implementação desta resolução;
viii - Promover ações necessárias para garantia da proteção dos adoles-
centes durante os processos de participação de que trata esta resolução.
art. 8º compete à seaster:
i - apoiar o cedca na implementação desta resolução;
ii - apoiar o cedca na organização dos encontros presenciais do cPa;
iii - designar servidor público a quem os adolescentes poderão contatar, 
a fim de solucionar questões relativas à participação no CEDCA;
iv - Promover ações necessárias para garantia da proteção dos adoles-
centes durante os processos de participação de que trata esta resolução.
cAPítuLo iv – DA PARticiPAção DoS ADoLEScENtES NoS Mu-
NicíPioS
art. 9º os conselhos municipais poderão adequar esta resolução para 
implementarem seus respectivos espaços de participação, de acordo com 
o disposto na resolução 159 do coNaNda e resolução xxx do cedca-Pa.
art. 15. recomenda-se aos conselhos municipais dos direitos da criança e 
do adolescente apoiarem e incentivarem a criação de espaços de partici-
pação de adolescentes no âmbito municipal.
art. 16. os casos omissos serão remetidos à coordenação colegiada do 
cedca-Pa.
art. 17. esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
rita giselle da silva dias
Presidente do conselho estadual dos direitos da criança e do adolescente 
- cedca/Pa
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ERRAtA
.

ERRAtA DA Portaria Nº 100/2024-GAB/PRES, de 01/02/2024, 
publicada no DoE 35.702, de 02/02/2024.
onde se lê: art. 1º. deterMiNar, com fulcro no art. 199, a instaura-
ção do Processo administrativo disciplinar-Pad nº 06/2023(Processo nº 
2023/163445),
Leia-se: art. 1º. deterMiNar, com fulcro no art. 199, a instauração da 
siNdicâNcia iNvestigativa nº 06/2023(Processo nº 2023/163445),

Protocolo: 1039172
.

DiÁRiA
.

Portaria – Do DiA 07/02/2024
obJetivo : Participar do 1º encontro Nacional da escola da socioeduca-
ção e iv simpósio Nacional em socioeducação (Proc. 140951/2024-of.
interno.42/2024-gab)
servidora: sUeleN Patricia rocHa correa
cargo: cHefe de gabiNete - MatrÍcUla Nº 5960841/ 2
servidora: eriKa NaYara de soUza rocHa
cargo: assessor iii - MatrÍcUla Nº 5925856/ 3
origeM: belÉM/Pa - destiNo : brasilia/df
PERÍODO DA VIAGEM – 20 A 24/02/2024 - DIARIA –4,5
diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro - darleY aNtoNio MartiNs 
barros

Protocolo: 1039335
Portaria – Do DiA 07/02/2024
obJetivo : Participar do 1º encontro Nacional dos Núcleos estaduais 
da escola da socioeducação e iv simpósio Nacional em socioeducação 
(Proc.140044/2024-of.interno.42/2024-das)
servidor: aNdrei MiraNda da silva
cargo: diretor - MatrÍcUla Nº 5909809/ 4
servidora: Katia siMoNe goMes Porfirio
cargo: assisteNte social - MatricUla: 54187941/ 1
servidora: MoNica MarqUes dos saNtos calaNdriNe
cargo: assisteNte social - MatrÍcUla Nº 54197354/ 1
origeM: belÉM/Pa - destiNo : brasilia/df
PERÍODO DA VIAGEM – 20 A 24/02/2024 - DIARIA –4,5
diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro - darleY aNtoNio MartiNs 
barros

Protocolo: 1039353
Portaria: 039 -Do DiA 07/02/2024
obJetivo: acompanhar socioeducando custodiado no ciaM Marabá, 
em transferência para o cas i, cumprindo determinação judicial (Proc. 
125830/2024-of.interno 61/2024)
servidor: itaMar Moraes
cargo: Pedagogo- MatricUla: 5935122/ 2
servidor: gabriel MartiNs Paixao
MatricUla: 5947597/ 2 - cargo: MoNitor
servidor: fraNcisco de liMa soUsa
cargo: Motorista : MatricUla: 5956741/ 1
origeM: Marabá/Pa- destiNo:belÉM/Pa
PeriÓdo de viageM: 02 a 03/02/2024 - diárias-1,5
diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro - darleY aNtoNio MartiNs 
barros

Protocolo: 1039383
Portaria 34– Do DiA 06/02/2024
obJetivo : acompanhar socioeducando custodiado no ciaM beleM, em 
transferência para o ceseba, cumprindo determinação judicial (Proc. 
133818/2024-Ofic.interno 098/2024)
servidor: fraNcisco basilio dos saNtos
cargo: MoNitor - MatricUla: 57173810/ 1
servidor: Jose aNtoNio liMa de farias
cargo: MoNitor - MatricUla: 5331137/ 1
origeM: belÉM/Pa - destiNo :saNtarÉM/Pa
PERÍODO DA VIAGEM – 07 A 08/02/2024 - DIARIA –1,5
diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro - darleY aNtoNio MartiNs 
barros

Protocolo: 1039183
Portaria 038– Do DiA 06/02/2024
obJetivo : realizar visita domiciliar aos familiares de socioeducando cus-
todiado no CESEM (Proc. 129128/2024-Ofic.interno 35/2024-CESEM)
servidora: WaNda NazaretH NogUeira de carvalHo
cargo: tecNico eM gestao de assisteNcia social- MatricUla: 
5896110/ 1
origeM: belÉM/Pa - destiNo : beNto do sUl/sc
PERÍODO DA VIAGEM – 19 A 23/02/2024 - DIARIA –4,5
diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro - darleY aNtoNio MartiNs 
barros

Protocolo: 1039202
Portaria nº 035, de 06 de fevereiro de 2024.
Processo nº 130730/2024.
obJetivo: entregar, aos familiares, adolescente, custodiado no ciaM/
Mrb, em cumprimento a determinação judicial, conforme os termos do 


